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co TO PARTICULAR DE COMPROMIS SO DE COMPRA VENDA

eue entre si fazem partes, justas, avindas e contratadas, cie um lado O§CAR

RiiFiNO CORREA, brasileiro, solteiro resiclente e domiciliado na Rua Oiticica, 153, Jarcint

Floresta, Cidade de Quedas do iguaçu - PR, portador da Cédula de ldentidade R.G. no

7.8SS.O93-7/PR e CPF no 033.1 17.399-90 neste ato denominado VENDEDOR;

E de outro tado o Sr. GELSO APAREGIDO OLIMPIO, brasileiro, solteirt:,

r-esi,lente e domiciliado na Rua Recife, sn, centro, cidade de São Pedro do lguaçu -- PR,

pcftador da R.G. no S.Z7O.2S4-}1PR e CPF no 035.663.819-77, neste ato denominado de

bOmpmDOR, que pactuam de acordo com as cláusulas seguintes:

ÇLÁgSULA pRIMEIRA: o primeiro nomeado acirna já qualificado, neste ato denominadc de

vendedor na qualidade de proprietário do seguinte:
a) do Lote Uibano no 10'(dàz) da quadrJno 109 (cento e nove), com área total de 30ü,üü m2

ítrezentos metros quadrados), sito na Rua Minas Gerais, 2021, Fundos, Bairro Vila Rica sito no

iatrimônio da Cidade de Santa Helena - PR, por sua livre e espontânea vontade vende o imóvel

acima com uma casa rnista (madeira e alvenaria), com 160 m2 (cento e sessenta metrcs

quadnados), com instalação completa de iuz e água, apta a ser lrabitada, para o Sr. üH:-SÕ

,B.§rAhj,eelDO OLIMPtO, aqui denontinado como comprador.

i§
,;l

*LÀ.LIS1;4 sEeUNpA: Dq pREÇo: o imóve! acima conforme combinado entre os ccntratantes

s*rá na quantia RS 90.000,00 (n*vànta mil reais;), Flara serênr pa§os tia seguifrtê Íortría:

It$ $t:.üüü,üü {oÍtenta nni[ nea!s;, nepresentado pels carylipqán rfrnl tLJSê-a*€ e r*séeâç"re#ffi-
i:l:lca*t.ifl.Ê-mà8*.#4íú24i'z,eri-treguenesteato,livresdequalquerdespesas,{-.-_:-l -_-... 

-'
. ticando o sr. oscAR RUFINO CORREA, a parfir dêsta data responsável civil e criminalnrente

por qualquer sinistrc que Gcorrer com o caminhão ora adquirido.
ifg f O.OOti,6g (dez rnil reais), para serem pagos no ato da entrega da escritura.

CLATJSULA ,TERCEIRA: Conforme combinacio entre as partes contratantes, que o objeto da

presente corrlpra e venda será entregue para o comprador nesta dala 2110212020, podendo o rilesÍrlÍ)

nesta data tomar posse de parte lote urbano e benfeitoria ora transacionados.

CIAUSULA QUARTA: Tudo o que for devido em razáa deste cohtrato e que comporte em proces§o

executivg será cobrado em ação competente, ficando a cargo da parte julgada infratora, todas as

despesa"s devldamente cornprovaclas que a outra parte constituir para a ressalva de seus direiics'

üLAUóSLA eulNTA: o presente contrato obriga em todas as suas clausulas não so os contratantes

como também seus herdeiros e sucessores'

üLÂtjsulA §EXTA: para as questões reSultantes oilundas do presente instrumento particrliar ue

,;on:pr.omisso de compra e venda eregem de comurn acordo a Fórum Jurídico da comarca da';irlaie

,Je Santa Helena - PR.

frLASULA SETIMA: conforrne combinado entre os contratantes que o presente contrato e caráter

ilrevogável e irretratável, ou seja, sem arrependimentos

ÇLAU§ULA OITAVA: Todos os impostos, taxas ou qualquer outro ônus que recaia ou venha recair

sobre o imóvel, objeto do presentà contrato, a pa*ir desta data correrão por conta do coMPRADoR'

t
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cLAusuLA NoNA: eue conforme entre os contratantes que o partir desta data o vendedor deverá

ãÃr"gá.o imovel livre e rlesembaraçada de qualquer divida ou ônus.

cLAUsuLA DE.TMA: o coMpRADoR, decrara que tem pie.1o càhhecimento da compra de parte

do rote urbano e benteitoria ora adquirido, quanto , rffi rocarização divisas, docurnentos e nada a

reclamar em temPo algum

cAuguLA DEGTMA PRTMETRA: eue a escritura será passada ao comprador ou a quem indicar' a

nartir num prazo de 18 (dezoito) meses'

E, por estarem assim justos avindos e contratados assinam o presente contrato em ciuas

vias de iguar teor e forma, "* 
pr"ràn!á oà ou* testemunhas, obrigando por si e seus herdelr*s ;i

h,em fielmente cumpri-lo em todos os seus termos, e a seguir dãó comprimento as formalidades

legais.

santa Helena - pR ,21 cle Fevereiro ce 2020.

Selo GW3e . NBf rn. IYnf 3, Controh : ttH2t . XIE E L
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

Que entre si fazem partes, justas, avindas e contratadas, de um lado, na
qualidade de VENDEDOR o Sr. JOSE APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, viÚvo,
portador da Cédula de ldentidade RG. no.6.572Í58-9/PR e do CPF no. 446.216.809-78,

residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, no 2021, Bairro Vila Rica, Município de.Santa
Helena - PR; E de outro lado na qualidade de COMPRADOR o Sr. MARCIO JOSE DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade RG. no. 7 .711.505-6/PR e

do CPF no.035.016.699-41, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, no2021, Bairro

Vila Rica, Município de Santa Helena - PR; Que pactuam de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PR|MEIRA: O Sr. JOSE APARECIDC DOS SANTOS, acima já denominado
de VENDEDOR, na qualidade de legÍtimo dono e proprietário do seguinte:

Do LOTE URBANO No 10 (Dez), da QUADRA No 109 (Cento e nove), com área de

300,00m2 (Trezentos metros quadrados), tendo edificado 01 (Um) imóvel residencial
misto, medindo 160,00m2 (Cento e sessenta metros quadrados), com instalação
completa de luz e água), locatizado à Rua ltíinas Gerais, no 2021, Fundos, Bairro Vila
Rica, neste Município de.santa Helena - Pr. Pelo presente instrumento, na melhor
forma e por livre e espontânea vontade, VENDE-O ao Si. MARCIO JOSÉ DOS SANTOS,
denominado de COMPRADOR.

CLAUSULÁ SEGUTVDA O PREçO para a venda cio constante da cláusula primeira deste

instrumento, combinado pelas partes contratantes em comum acordo, será no valor total

de R$ 150,000,00 (Cento e cinquenta mil reais), pagos à vista, em moeda corrente
nacional, diretamente ao VENDEDOR.

â[Á{rsUL\ TERCEIRÁ; Confornre combirreCc, o COMPRADOR poderá tomar a posse

do imóvel adquirido, nesta data, podendo clispor do nresmo corTio meihor ihe eonvis e--
partir de então.

CLAUSIILA SUARTA; O VENDEDOR se responsabiliza em entregar o imÓvel livre e

desembaraçado de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, bem como quite com

impostos, taxas, multas e etc., devendo este quitar quaisquer pendências que existam até

a presente data.

CLAUSULA QUINTA; O COMPRADOR ficará responsável por quaisquer impostos, taxas
ou ônus que surgirem para com o imóvel, hora adquirido, desta data em diante.

CLAIJSIILA SEXTA: O COMPRADOR declara que tem pleno conhecimento do imÓvel

adquirido, quanto a sua localização e divisas, não tendo nada mais a reclamar quanto isto

em tempo algum.

CLAUSIJLA SÉT\MA; Conforme combinado, a nova escritura será feita em um prazo

indeterminado, ficando o COMPRADOR retponsá.r.'ei pelas despesas.

CLAUSULA OTTAVA; Que o presente instrumento de compra e venda é de caráter
irretratável e irrevogável, ou seja, sem arrependimentos.

CLAUSULA NONA: Para todos os efeitos de direitos legais, os contratantes declaram
aceitar o presente contrato nos expressos termos em que fora lavrado, obrigando-se por

si, seus herdeiros e sucessores a bem fielmente cumpri-lo em todos os seus termos.

CLAUSULA DÉC\MA: Tudo o que for devido em razão deste contrato, e que comporte

t



em processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo da parte
julgada infratora, todas as despesas devidamente comprovadas que a outra parte

constituir para a ressalva de seus direitos.

âLAIJSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para as questÔes resultantes, oriundas do presente
instrumento particular de compra e venda, elegem de comum acordo o fÓrum jurídico da
Comarca da cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.

E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas
testemunhas, obrigando-se por si e seus hercleiros a bem fielmente cumpri-lo em todos os
seus termos.

Santa Helena - Pr., iiO de julho de 2018

oN3n8
IUQIUV

APAR O DOS SANTOS
VENDEDOR

oN3n8
rHgruv

MARCIO JOS
COMPRADOR

SA

ESTEMUNHAS:

1 JtÍ"it.s G*'.I drr*S
NEDIO ANTONIO CENEDESE

NELSO CAUMO

-Çe[§rJÀEgsÊG.s§lmm httr:,/Íuni i*----
ÍÀtsELIONAtO E PRO?E9Tü DE TITULOS ^ Dtícc D'Agottlnl Butno.

§clo gyrcil, CNSGJ " TBY53, Controlç: pYvSJ . Viilqr

Oficial
Aruridn"Plmnl"nl-J4§,L.fu ntrç.:.§afi tettqtanni.P,B-.
fffi oo SFP : I5.S§2:0Qfi -Éraf,jL"

§9fi1
Reconhcço Íirma por' $*melhença de JO§E APARfÇlDC DOS SANTüS e

ldARClS .lO§E DOS SANTCS Dou ft
SANTA |.IEL 7? .ã2,h.

Dulce Bucno-$ubstituta { I
Rose- Es"r.Jufiada( I

)
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CONTRATO PARTICULAR DE PERMUTA DE BENS E IMÓVEIS

Por este instrumento particular, as partes qualificadas na Cláusula 1a têm entre si
justa e acertada a presente relação contratual:

CLAUSULA f . QUALIFICAÇÃO DAS PARTES:

Primeiro Permutante:

OSCAR RUFINO CORREA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade

RG. no. 7.855,093-7 e do CFF no. 033.117.399-90, residente e domiciliado de Vila

Santa Luzia, Zona Rural, tt/unicípio de Reserva do lguaçu - PR.

Sequndo Permutante:

MARCIO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cedula de tdenti-

dade RG. no.7.711.505-6/PR e do CPF no.035.016.699-41, residente e domicilia-

do à Rua Minas Gerais, no 2021, Bairro Vila Rica, Município de Santa Helena - PR

cLÁusuLA 2a - o PRIMEIRO PERMUTANTE e legítimo dono e proprietário do
bemiimovel descrito a seguir:

í) Do Lote Urbano no 15 (Quinze), da Quadra no 47 (Quarenta e sete), com
área de 300,00m2 (Trezentos metros quadrados), sendo 15 metros de fren-
te, e 20 metros de lateral, localizado à Rua Guanabara, Distrito de Sub Se-
de, Patrimônio de Santa Helena - Pr., contendo a seguinte benfeitoria: (01)
Um imóvel residencial construÍdo em alvenaria, medindo 126,00m2 (Cento e
vinte seis metros quadrados), com instalação completa de água e luz, con-
forme Contrato Particular de Permuta de Bens e lmóveis, no dia
17 t07 t2018.

cLÁusuLA 3" - o SEGUNDO PERMUTANTE e legítimo dono e proprietário do
bem/imovel descrito a seguir:

1) Do LOTE URBANO No 10 (Dez), da QUADRA No 109 (Cento e nove), com
área de 300,00m2 (Trezentos metros quadrados), tendo edificado 01 (Um)
imóvel residencial misto, medindo 160,00m2 (Cento e sessenta metros qua-
drados), com instalação completa de luz e água), localizado à Rua Minas
Gerais, no 2021, Fundos, Bairro Vila Rica, neste Município de Santa Helena

- Pr., adquirido conforme "Contrato Particular de Compra e Venda", lavrado
no dia 2010712018, no tt/unicípio de Santa Helena - Pr.
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GLAUSULA4a-Nesteato'oPRIMEIRoeoSEGUNDoPERMUTANTEpTomo.
vem a troca total, pura e simples, sem adicionais de quaisquer valores' dos imÓ-

veis descritos anteriormente, como de fato permutados estão' realizando tal ato

com todas as condições e garantias que a sua natureza exige' tudo isso de boa'

firme e valiosa fé, respondendo por eventual evicção, obrigando-se seus herdeiros

e sucessores.

CLAUSULA 5A'O PRIMEIRO PERMUTANTE dECIATA qUE SEU iMóVEI E SUA TES-

pectivabenfeitoria,contidosnesteinstrumentoencontram-setotalmentelivrese
desimpedidos de quaisquer ônus, judiciais ou extrajudiciais' estando suas situa-

çÕes tributárias absolutamente regulares, e a escritura do imÓvel será feita em um

prazo indeterminado, sendo as despesas de responsabilidade do SEGUNDO

PERMUTANTE.

GLAUSULA 6A - O SEGUNDO PERMUTANTE dECIATA qUC SEU IMóVEI E SUA TES-

pectivabenfeitoria;contidosnesteinstrumentoencontram-Setotalmentelivrese
desimpedidosdequaisquerônus,judiciaisouextrajudiciais'estandosuassitua-
ções tributárias absolutamente regulares, e a escritura do imóvel será feita em um

ptazo indeterminado, sendo as despesas de responsabilidade do PRIMEIRO

PERMUTANTE.

CI-AUSULATa.-ospermutantestomarãopossedeser'tsnovosbens'nestadata'

CLAUSULAE"-ConformecombinadoambososPermutantesestáocientesdo
estado de conservação e localização dos bens adquiridos' e não terão direito al-

gum de reclamação a partir da assinatura do presente'

CLAUSULA 9A _ TANTO O PRIMEIRO PERMUTANTE' qUANtO O SEGUNDO PER'

MUTANTE, estarão a partir desta data, responsáveis integralmente por Seus no-

vos bens adquiridos, sendo responsáveis por quaisquer impostos, taxas e ônus

que vierem a dar cousa'

GLAUSULA 1oa - Que o presente contrato é de caráter irretratáver e irrevogável,

ou seja, sem arrependimentos'

CLAUSULA 11a - As partes elegem de comum acordo' o Foro da comarca de

santa Helena -.Pr., para dirimir quaisqurer dúvidas que por ventura surgirem sobre

este instrumento'

Eporestaremassimjustas,avindasecontratadas,aspartesassinamo
presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemu-

nhas abaixo
2

I
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Santa Helen a - Pr. , 20 de Julho d e 2018

n

4?s§ffi\

RUFINO CORREA
10 PERMUTANTE

MARCIO;OSÉ SANTOS
20 PERMUTANTE

TESTESTEMUNHAS:

§clo w2nJT, l(fTGJ. AAy5I, firrntroie : ttT5J.4ruÂ6

Oficial
aysnr§â-e3nnâil1{Ill:§r:nt'*-fiÂÍila-HalenstrB_
f ff í_Í{§jf e0ffi 2 Cr 0 .(l§L :fi 5 8§â.ü0.fl*t mn il;-
c rd o rjs d c p rq!Êqt q§h @fielrÍnj i*sm
Reconheço firma por §ernethença de oscAR RUFiNCI coRREA e

*IOSE DCS .§"Áü{'fOS Dou fé
SANTA HELEI'.IA-FR, 03 dc serambro dç ?ü18 - 0S.48:32h

ffi

Du!ce

Bruna
Bueno -

BuÊt'lo-

Buerro-§ubstituto ( )

Esc Juilaoa( i
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APARECIDO OLIMPIONOME: CELSO
NACIONALIDADE :BRASILEIRO
ESTADO CIVIL: SOLTETRO
PROFI LAVRADOR
RG:5270354-9SESp/pR CPF: 035.663.819-TT

EREÇ SANTANE D o MRUA NAS ERAIG S No 1202 RIVILA CA, H ELENA/P R
(4 (66)e899974-5)FONTELE E 768 1 21 1 1 497

DECLARAçÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. io do provim ento O2t2O22 do
Moradia Legale que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuizo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da
Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1 '060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)
e art. 98 e seguintes da Lei no 1gj0stzo15 (código de processo civil).

santa Helena - PR , 23 de setembro de 2o2s

DECLARANTE

CELSO APARECIDO OLIMPIO

K



PRocuRAÇÃo,,AD JUDIGIA,,
OUTORGANTE:

oUToRGADo: CARLoS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dosAdvogados do Brasir- seção do paraná sob o no 122.61r.

PoDERES: concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandatopara o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunat,podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos tegais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigii, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de pequeno valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiçá, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial Íim de promover
a reoularizacão do(s'l imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.-

santa Helena - PR , 23 de setembro de 2025

OUTORGANTE

CELSO APARECIDO OLIMPIO

K

ENOM C APELSO AREC DO oLtMP o
NACIONALIDADE BRASILEIRO
ESTADO CIVI L: SOLTEIRO
PROFI :I..AVRADOR
RG:5270354-9SESP/PR CPF: 035.663.819-77

REÇO SANTAENDE RUA MI NAS No 1202 LAVI H ERICA, LENA/P R
(45)e (66)e874- 974LTE NEFO E: 99 I76 1 21 1 1

GERAIS,


